
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE EACLIDES DA CUNHA

ijii,l.1, l ?

Termo de Gontrato de Fornecimento que entre
si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE
EUCLIDES DA CUNHA - BA e a EIIIPRESA GD
UAGAZINE COiI. LTDA TE.

CoNTRATO No 276/,2020

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE

EUCLIDES DA CUNHA, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo Municipal, s/no,

Bairro Jeremias, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no

13.698.77410001-80, representada pelo Prefeito, Sr. Luciano Pinheiro Damasceno e Santos,

*-,rscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" 0í3.979.545-66, portador da Carteira de
ldentidade no 08408081 78, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro
lado, a empresa GD Magazine Com. Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

avenida Luiz Tarquinio, no 1754, Shopping Work, Sala 109, Pitangueiras, Lauro de Freitas - Bahia,
inscrita no CNPJ/MF sob no. 10.507.760/0001-43, neste ato representado por seu Sócio Diretor
Adeilton Maximo dos Santos, portador do RG 642745609 e CPF 485.507.795-04, a seguir
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para
fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Editel no 00í/2020 e Processo Administrativo
13512020, Tipo MENOR PREçO POR LOTE, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666
de 21 de junho de 1993 e 10.520102, Decreto no 10.02412019 e pelas demais disposiçÕes
pertinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

- O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios, para atender os Serviços de Proteção Social Básica, de apoio à
gestão do SUAS, Gestão do Programa Bolsa Família e Administrativas da Secretaria de
Assistência e Desenvolvimento Social, e ainda, o Serviço de Proteção Social Especial,
para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, visto a necessidade emergencial
existente de proteção, prevenção e mitigação de riscos quanto a infecção e ou
disseminação do novo coronavírus visando à manutenção dos Programas
Socioassistenciais e ainda o enfrentamento à COVlDl9, conforme Portarias 369 de 29 de
abril de 2420, Portaria no 63 de 30 de abril de 2A2O e Portaria 68 de 07 de maio de 202A,
solicitado pela Secretaria de Assistência Social da Prefeitura de Euclides da Cunha/BA,
pelo período entre a data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020, para
atender as demandas da Secretaria MunicipalAssistência Social, conforme quantidades e
especificaçÕes contidas no Termo de Referência.
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Parágrafo Primeiro - Os produtos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 05
(cinco) dias corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho ou da Ordem de
Fornecimento;

CúUSULA SEGUNDA: DO PRMO

O prazo de vigência do contrato será de 26 de agosto de 2020 até 31 de dezembro de
2020, contar da retirada da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento, desde que
posterior à data da publicação do extrato deste instrumento no Jornal Oficial deste
Município, valendo a data de publicação do extrato com termo inicial de vigência, caso
posterior à data convencionada nesta cláusula.

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

A) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a
efetiva execuçâo do objeto;

B) Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificaçÕes apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado,
nocivo ou prejudicial à saúde dos servidores;

C) Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e
definitivos do objeto contratado, ou §eitá-lo;

D) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no
item "Das condições de Pagamento" neste termo;

E) Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência;

F) Fornecer à CONTRATADA documentos, informaçÕes e demais etementos que possuir
e pertinentes à execuçâo do objeto;

G) Aplicar à Contratada as sançÕes administrativas regulamentares contratuais cabíveis;
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H) Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeiçÕes

nas especificações e quantidades, fixando prazo para sua correção;

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subord inados.

CúUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA:

A. Efetuar a entrega dos alimentos em perfeitas condiçÕes, no ptazo e local indicados

pela Secretaria, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaçÕes da

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

B. Os alimentos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, com todas as especificações nutricionais;

C. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, í8 e 26, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

D. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, os produtos com algum vicio e que

não esteja adequado as especificaçÕes deste adital;

E. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

F. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilite o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação, cabendo ou não a aceitaçâo pela Administração;

G. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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L. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÔes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas

condiçôes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

M. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

N. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA: DA DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA As despesas com a execução do

contrato correrão à conta da seguinte classificação orçamentária:

SECRETARIA: 07
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 071 0
CRAS / SERVTÇO DE CONVIVÊNCIA
AÇÃO: 2058 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
PROGRAMA BOLSA FAM|LIA
AÇÃO: 2059 - ApOrO A ORGANTZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMíLH
DO CADUNICO IGD PBF
CASA DE ACOLHIMENTO:
AÇÃO: 2062 - MANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS DE PROTEÇÃO SOCTAL ESPECTAL DE
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
cRtANÇA FEL|Z
2063 - MANUTENÇÂO DAS AÇÕES DO GRUPO DE PROGRAMAS
ELEMENTO: 33903000
FONTES:
28 - TRANSFERÊNCAS DO FEAS 129 - TRANSFERÊNCIAS DO FNAS
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 071 1

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AÇAO: 2064 - MANUTENÇÃO E ADMTNTSTRAÇÃO DE PESSOAL/SERV|ÇOS
TECNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS
CONSELHO TUTELAR

AÇÂO: 2065 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CONSELHO TUTELAR
FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS

Centro Administrativo Municipal, s/no, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: 175\ 3271 1410 - CNPJ - 13.698"77410001-80

//
t,/

rÁ
v



riílJd i l

pRnÁCRRFO UNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotaçÕes orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de

cada exercício.

CúUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato valor GLOBAL de R$ R$250.868,00 (duzentos e cinquenta mil

oitocentos e sessenta e oito reais), referente aos LOTES:
Lote 0í - R$ 14.720,00 (quatorze mil setecentos e vinte reais), Lote 02 - R$ 2.732,00
(dois mil setecentos e trinta e dois reais), Lote 03 - R$ 159.100,00 (cento e cinquenta e
nove mil e cem reais), Lote 04 - R$ 4.092,00 (quatro mil noventa e dois reais), Lote 05 -
R$ 4.984,00, (quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais) Lote 06 - R$ 19.390,00,
(dezenove mil trezentos e noventa reais), Lote 07 - R$ 45.850,00, (quarenta e cinco mil

oitocentos e cinquenta reais)

CLAUSULA SETIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de
execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas

consequências da inexecução total ou parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por

representantes do CONTRATANTE especialmente designados pelo ordenador de
despesa da Secretaria Municipal de Assistência Sociale Desenvolvimento;

PARAGRAFO SEGUNDO - Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário,
o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de
30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo Geral
do Município de Euclídes da Cunha.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens ou os materiais cujos padrÕes de qualidade e
desempenho es§am em desacordo com a especificação do edital e do Termo de
Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do
contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for

Centro Administrativo Municipal, s/no, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
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necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
condiçÕes, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicaçôes de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO QUINTO - A instituição e a atuaçâo da fiscalização não exclui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CúUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execuçâo
por órgão da Administração.

PARÁGRAFO UNICO - A CONTRATADA é responsável por encargos trabathistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condiçâo
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CúUSULA NONA: CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ R$250.868,00
(duzentos e cinquenta mil oitocentos e sessenta e oito reais), sendo o pagamento
efetuado na conta corrente no151-2, agência 3463, BANCO 104 - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL de titularidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO No caso de a CONTRATADA estar estabetecida em
localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou
caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de
negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter

conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante
crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus

Centro Administrativo Municipal, slno, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
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financeiros e/ou contratuais
CONTRATADA.

,:ll'iJ. I
adicionais serão suportados exclusivamente pela

Parágrafo Segundo - O pagamento será em 30 dias, conforme Parágrafo Setimo;
Parágrafo Terceiro - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de

crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo
adjudicatário até a assinatura do contrato;
Parágrafo Quarto - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal

no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, situado no Centro
Administrativo da Bahia, s/n, Centro, Euclides da Cunha - Bahia, acompanhada das
certidôes de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que
vierem a ser exigidos pelo orgão de Controle Municipal, devidamente atestada pelos
servidores designados para recebimento dos materiais;
Parágrafo Quinto - A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha - Ba reserva-se o direito
de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
Parágrafo Sexto - Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as

regularidades fiscal e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação.
Parágrafo Sétimo - O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a
partir da data fina! do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente
com os demais documentos mencionados no Subitem 11.3, no setor de Compras
Municipal;

Parágrafo Oitavo - Em caso de devolução da Nota FiscallFatura para correção, o prazo
de pagamento passarâ a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser
emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ;
Parágrafo nona - A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo

supervisor de Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas.
ParágraÍo Décima - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por

culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

Parágrafo Décimo primeiro - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde
gue não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante
desconto de 0,5% ao mês pro rata die. Parágrafo Décimo Terceiro - Considera-se

Centro Administrativo Municipal, s/no, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
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adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente
atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

cúusulA oÉctuR: DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses
previstas no artigo 65, da Lei no 8.666/93, mediante termo aditivo.

cúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e
condiçôes, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.o 8.666/93, sem que caiba à
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação
em Jornal Oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais
sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos
devidos à contratada

e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa
de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não
executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuizo for superior ao da multa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

A inexecução do contrato, total ou parcial, a execução ímperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

Centro Administrativo Municipal, s/no, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
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responsabitidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão)

ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência; b) multa administrativa; c) suspensão temporária da participaçâo em

licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Município de

Euclides da Gunha; d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com
a natureza e a gravidade da falta cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a
gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do
orgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo
descrita:

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput , serão impostas pelo

Ordenador de Despesa; b) a suspensâo temporária da participação em Iicitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput ,

será imposta pelo próprio Secretário do município ou pelo Ordenador de Despesa,
devendo, neste caso, a decisâo ser submetida à apreciação do próprio Secretário do
Município de Euclides da Cunha. c) a aplicaçâo da sanção prevista na alínea d, do caput

, é de competência exclusiva do Secretário do Município de Euclides da Cunha.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
b) poderá ser aplicada cumülativamente a qualquer outra; c) não tem caráter
compensatório e seu

pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; e) nas reincidências
específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta,
observando-se sempre o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato ou do
empenho.
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PARAGRAFO QUINTO - A suspensão temporária da participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administraçáo Pública, prevista na alínea c, do caput :

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; b) sem prejuízo de outras
hipoteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não
realizar o deposito do respectivo valor, no prazo devido.

PARÁGRAFO SEXTO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, prevista na alínea d, do caput , perdurará pelo tempo em que os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração Pública pelos p§uízos causados.

PARÁGRAFO SETIMO - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida
apos 2 (dois) anos de sua aplicação.

PARAGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigaçÕes

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1o/o (um por cento) por dia útil
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho
ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Codigo Civil, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das
sançÕes admin istrativas.

PARAGRAFO NONO - Se o vator das multas previstas na alínea b, do caput , e no
parágrafo oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores
ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO DECIMO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de
intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos
legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se
pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ao interessado será garantido o contraditorio e a
defesa prévia.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e
o local para a apresentação da defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida no
pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas
a, b e c, do caput , e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou
não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e
impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal
ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Euclides da
Cunha enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - As penalidades serão registradas pelo
CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Município, por meio da Comissão de
Cadastro de Fornecedores de Euclides da Cunha.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Apos o registro mencionado no parágrafo acima,
deverá ser remetido para a sala de LicitaçÕes e Contratos o extrato de publicação no
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do
caput, de modo a possibilitar a formalizaçâo da extensão dos seus efeitos para todos os
órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Euclides da Cunha.

CúUSum DÉcIMA TERcEIRA: Do REcURSo Ao JUDICIÁRIo

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em
face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados
judicialmente.

PARAGRAFO UNICO - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do

Centro Administrativo Municipal, s/no, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
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principal do débito, da pena convencional de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da ação,
dos juros de mora de 1 o/a (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Município de Euclides da Cunha.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e
obrigaçÕes do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante despacho específico e devidamente motivado,
poderá a Administraçâo consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao
interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação e
nos seguintes casos:

| - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual. !l - quando tiver sido dispensada
a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de
preços.

PARAGRAFO TERCETRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa
na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA
perante a CONTRATANTE.

cúusuuA DÉctMA eutNTA: ExcEÇÃo DE TNADIMeLEMENTo

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor,
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção
unilateral do serviço.

PARAGRAFO UNICO - É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV,
da Lei n' 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.
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cúusulA DÉcrMA sEXTA: coNDtÇôES DE HABTLTTAÇÂo A coNTRATADA se
obriga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLAUSULA DÉC|MA SÉrrUR: DA PUBLTCAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20
(vinte) dias, no Jornal Oficial do Município de Euclides da Cunha, correndo os encargos
por conta do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO UNICO O extrato da publicação deve conter a identificação do
instrumento, partes, objeto, prazo, valor, fundamento legal do ato e no. do processo

administrativo.

CLAUSULA DÉC|MA OTTAVA: DO FORO DE ELE|ÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Euclides da Cunha, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Euclides da Cunha - Ba, em 25 de agosto de2O2O

\>rrsssr§ P s§
Luciano Pinheiro Damasceno e Santos
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

COMERCIO LTDA -
EMPRESA
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